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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5641 
Protocolado em 25/11/2013. 
Respondido em 03/12/2013. 

Ofício nº 110/2013. 

~~~~ 
Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 03/12/2013. 

~~h 
Primeiro Secretário ....________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Sala da 

Presidente âmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das 
..... 

Presidente da mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- O)OÇ-27-547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 008/2013 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
DO DUODÉCIMO DA CÂMA.RA MUNICIPAL EM 
FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-E$ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL' DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1 º - É o Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, autorizado a promover a transferência 
em favor do Poder Executivo Municipal, de parte do duodécimo. 
deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80 .123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 117. 000, 00 
(cento e dezessete mil reais), destinados a cobrir despesas da 
municipalidade. 

Art. 2 º - As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta do orçamento da Câmara Municipal, exercício 
de 2013. 

Art. 3° - Esta lei entra .em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sess 
do Castelo - ES, em 25 d 

da Câmara Municipal de Conceição 
o ano dois mil e treze. 

Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

HUMBERTO ANTONIO DA ROCHA 
1° Secretário 

AUGUSTO SOARES 
2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547~1201 

ME N S A G E.M 

. ~· .. 

REF.:PROJETO DE LEI Nº 008/2013 . 
• ., .. ~, ( I -. 

Senhores Vereado:r-es·;-----

O presente Projeto de Lei tem por objetivo 
transferir para o Poder Executivo Municipal parte do duodécimo 
deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80 .123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ llJ. 000, 00 
(cento e dezessete mil reais), destinados a cobrir despesas da 
municipalidade, conforme solicitado pelo Prefeito através .do 
oficio GAB/PMCC nº 214/2013. 

Esperamos que os nobres Edis apreciem e apro
vem o referido Projeto de Lei em todos os seus termos. 

ção do Castelo - ES, em 
ze. 

Câmara Municipal de Concei
bro do ano dois mil e tre-

't 

Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

AUGUSTO SOARES 
2° Secretário 

2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 008/2013 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PARTE 
DO DUODÉCIMO DA CÂMARA MUNICIPAL EM 
FAVOR DO PODER EXECUTIVO DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1 º - É o Presidente da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, autorizado a promover a transferência 
em favor do Poder Executivo Municipal, de parte do duodécimo 
deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80 .123-2, do Banoo do Brasil S/A, no v~lor de R$ 117. 000, 00 
(cento e dezessete mil reais), destinados a cobrir despesas da 
municipalidade. 

Art. 2 º - As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta do orçamento da Câmara Municipal, exercício 
de 2013. 

Art. 3 º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessõe 
do Castelo - ES, em 25 de 

ANTONIO RIC 

e 
mara Municipal de Conceição 
do ano dois mil e treze. 

O PASTE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

HUMBERTO ANTONIO DA-ROCHA 
1° Secretário 

---------------------------------------.. ----------------
AUGUSTO SOARES 

2° Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

MENSAGEM 

• ,r-1 ( " , ..•.•. • 
. ·, ,, 

REF.:PROJETO DE LEI Nº 008/2013. . . '· ,,, . 

\.' """: !' 

·~ ...... -
Senhores Veread0.i:es; ... ....:..: ___ _ 

... ;_:. J.~',.;_ 

O presente Projeto -·tje. Lei tem por objetivo 
transferir para o Poder_ Executivo ~unicipal parte do duodécimo 
deste Poder L~gislativo qu~ se enc~ni~~- depositado na conta nº 
80 .123-2, do Banco do Brasil S/A, no· valor de R$ 118. 000, 00 
(cento e dezessete mil reais), destinados a cobrir despesas da 
municipalidade, conforme solicitado pelo Prefeito através do 
oficio GAB/PMCC nº 214/2013. 

...,:'! .. , l'"' 

··.~·;.. ,{ '.:. 
'E·speramos··· qu-e··-···os---rtô'br'é'S"-·"" Ed:i..s apreciem e apro

vem o referido Projeto de Lei em todos os seus termos. 

da Câmara.Municipal de Concei-
- r ção do Castelo - ES, em 

ze. 
~ rnbro do ano dois mil e tre-

Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

\~~··~ 

-----------------
AUGUSTO SOARES 

2° Secretário 

~ .. • • • .,J •' •• ~·;..~'"·.::..:·· ·.-:~...:..·~.-·. • ...... - • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547~1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

1 

PARECER 
.. : : 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE 'O 
PROJETO DE LEI N.º 008/20_!?,, DE AUTORIA DA MESA 

'~··111 DIRETORA. i--··~;-,. •. v..,.,~~-

~ 
---~---~"~ ............... _,, __ _ 

. ~ --- "·~·:---,.. 
Po~ -----'· 

RELATOR: VEREADOR HUMBERT ··,"~füi,J/MCfJ-•tJf 
.... ;.·e.....~ ..... ;~-.~ .... ~ "...__.,.·~-- 1 / 

RELATÓRIO: 

~"'·.t-~'"'J".:i,"i;i!\ .. rl\tf.~"'·------ .· ~ 
~~..,~ .

. ---::: ~··' 

O Projeto de lei n.º 008/2013, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 26/11/2013 e encaminhado 
nesta mesma· data a esta Comissão para ser examinado e receber 
parecer, conforme exige o Regimento Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador Humberto Antonio da 
Rocha, na conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, do 
Regimento Interno, avocou para si a presente matéria para relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Diretora da Câmçira Municipal de Conceição do 
Castelo por intermédio de seus dignos e honrados integrantes 
apresentaram o Projeto de Lei acima indicado, solicitando 
autorização legislativa para transferir parte do duodécimo do Poder 
Legislativo local, em favor do Poder Executivo Municipal, no valor: de 
R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), destinas a custear 
despesas da municipalidade conforme solicitado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal através do oficio PMCC nº 214/2013. 

A matéria está inserida dentre as competência da Mesa 
Diretora. conforme consta no inciso XIII, dq Art. 32, da Lei Orgânica 
Municipal de Conceição do Castelo, que diz: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO . 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo -152- Centro Fone: Oxx28-3547~1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

"Art. 32. À Mesa compete .. dentre outras atrib~ições: 

Inciso XIII - transferµ- :p~:rra o 
Municipal, uando :solicitado 
·ustificado elo Prefeito 
lte;s:gesã's'1! · e , o ... en .e e; .. i · · 

nos termos da lei 'específica de iniciativa da Mesa 
Diretora, parte dos :i-~t!ll.rsos excedentes nas contas da 
Câmara Municipal." ' · 

Quanto a parte da redação .. ÔQ,.Jrn:;jso XIII,. do Art. 32, da 
Lei Orgânica que diz: "ou para atendimento de despesas decorrentes de 
lei de iniciativa de vere8:dor'.', · eritend:~~~qsé.r.;~ ilegal pqr invasão. de 
competên~ia, inclusiye:: a.,; temp~s:~~rn~9?.:i,9Jertados v~.rbé!lmente 
quanto a isto pelos tecrncos do Tnb~~al ~d.? Contas. Tambem quanto 
ao assunto, cuidou a Lei de Diretrizes Orçamentária de 2013, (Lei n° 
1.552/2012, ·alterada pela Lei nº 1 .. ó28/2013), de regulamentar 
essas transferências, quando. solicitadêL:P.e:lo Prefeito, veja: 

"Art. 51. Entende-se como recursos ·excedentes nas contas da 
Câmara Municipal, para os fins previstos no inciso XIII, do art. 32, da Lei 
Orgânica Muni~ipal, o saldo de recursos exist~rt~e~ ·nas contas após verificado o 
qua~titativo de recursos . sufic~e.ntes -~~u:~,. p~mp#mentq ... de tpdos os 
Projeto/Atividades constantes do orçamentó ,(!~ :Câhiá:'ra, Municipal aprovado para 

~ ••• • ,~·. • • • " ....... """'W':"'• ......... e· ..... ·- . . .. -
o exercício de 201a." · .,,.,- .. ' "::>>·; :,·; . 

~! . ·· l ,. ,. 

Quanto ao aspecto financeiro a matéria é de 
competência exclusiva da Douta Comissão· de Finanças, Economia, 

; : 
Orçamento e Tó"mada de Cont.as. 

Assim sendo, após analisár· ·atentamente a presente 
matéria,· e aindà, de constatar que a rrl"esma atende os dispositivos 
acima mencionados e que a maioria dos Senhores Vereadores estão 
favor~veis à ·d~volução· dos recursos, :~~te .. r,elàtor é pela legalidade 
e constituci.onalidade do referido PràJeto .de Lei, nos termos em 
que foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Àpós analisar atentamente a · presente matéria, esta 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é pela legalidade e 
constitucionalidade do referido Projéto de .Lei, nos termos em que 
foi redigido. , . · · ... ~· ": . ··. 
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· CÂMARA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO .S~NTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - i;s, ~m 03 de dezembro de.201J. 

HUMBERTO ANTONIO DA ÔCHÀ -~LATOR 
. . . . 

AUGUSTO SOARES - .. .. ........ .- .............. COM O RELATOR 

DOMI .. NG.~.S·.-·L~·(:IO.ZAN~~s .... :~.OM O RELATOR 

I; .. '-~'h lf---~- . . 
M · ' RLO ROSIM-................... COM O RELATOR 

', ;·', ,-' .. , .. ,. . ''·•lJM_:_--'~ _ .. : . ·r, ... ' . 

1 ., ) ..... ; ' • • . • ' • i' ........ l ••• ' •• ' -.,, .. ,,,,y, .. e ..• : E ~~RRE~.;,., ....... COM O RELATOR 

............. 
' 

..... - ' 

'-· 

.-,; . 
. · ., . ,... .:·'"· ~,l1~: ,::~·-1--~ . \ .. .. .... i.~. I ·. . .... r-. ~~- -· ..... ., 

.. --... .. '•• .. 
.. . ...... ·. '' ·' .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
. ·.. ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO [)E FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA 
DE CONTAS, SOBRE O PROJ~J8-.·-8E.-~LE,I""<'N • .,P-,.\'.OQ8/.2i;.13, DE 
AUTORIA DA MESA DIRETORAi#J 1----·-·----. 1 '.;g/., 

RELATO~: VEREADOR DINNER Pl'~A p R o V_A D 01

, • 

RELA TO RI O: • ~'-'-=''1 "~,,,ru:.,_.,.,,,_,.,,....,,.,...,.,..,..~-.. ~~ .-. . .:; .,.. 

O Projeto· de lei n.º 008/2013, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de Conceição do Castelo, foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 26/11/2013 e encaminhado 
nesta mesma data a esta Comissão para. ser examinado e receber 
parecer, conforme exige o Regimento Interno. 

O Senhor Presidente, Vereador Dinner Pinon, ~a 
conformidade do disposto no inciso XIII, do art. 49, do Regimento 
Interno, avocou para si a presente matéria para relatar. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Con.ceição do 
Castelo por intermédio de seus dignos e honrados integrantes 
apresentaram o Projeto de Lei acima indicado, solicitando 
autorização legislativa para transferir parte do duodécimo do Poder 
Legislativo local, em favor do Poder Executivo Municipal, no valor de 
R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), destinas a custear 
despesas da · municipalidade conforme solicitado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal através do oficio PMCC nº 214/2013. 

Conforme parecer da Douta Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, a matéria está inserida dentre as competência da 
Mesa Diretora, conforme consta no inciso XIII, do Art. 32, da Lei 

· Orgânica Municipal de Conceição do Castelo, que diz: 

"Art. 32. À Mesa compete dentre outras· atribuições': 

Poder Executivo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÉiÇÃÓ DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3S47-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

nos termos da lei específica de iniciativa da Mesa 
Dire~ora, parte dos recursos excedentes nas contas da 
Câmara Municipal." 

Quanto ao .aspecto finartceiro a matéri·a é de 
competência exclusiva . desta· Comissão· de Finanças, Economia, 
Orça!llento e Tomada de Contas. 

. --. ,: ,.. , ... ~... .. . 

As~i·m sendo, a.pós analisar .. atentamente a presente 
matéria, e ainda, de constatar no setor contábil a existência de 
recursos excedentes para suportar a~ .. .J~.e.?pesas, este relator é pela 
aprovação do referidq Proj.eto de . ~,~i;,;.",qos termos em . que foi 
redigido. 

(") Lt ;3 rir~-.. . 1.J ;.\ < c·r-~ ~· ~ .. 1;.., fi r1<:; r' cc~ i (f~ rr ~~;. ·· · 

PAREC'ER,··D'A COMISSAO·::-Rc rl· 
1 - -. ,, •r 

·, . ~ ....... 

,· :. ".··· Após. analfsar ate'nfalne-nte· a pfésente matéria; 
esta ' 1Comissãfr'"de Finanças; "·Econorrilli-;· :orÇá~nent0 e· Tomada àe 

. ,. , - ' ",,.. /. . ,,,,_ ., { ' .· ,~' (''. ~-- . 
Contas e pela: aprovac;ao do· r~feridó Pro1eto· de Lei, nos termos em 
que foi ·redigido. ,.... ··:-.::.. · ~,t -- ·: 

Sala das sessões da câmara Municipal de 
Conc~i~ã. 'ô;.Çast lo -:::ES 1 ·em"03·de(de~ernhro de 2013. .. ·: . ''" : j f :) • .• ·. " '. . •, , . . . r . . "<•, ..... -~.. .· . , • . . 

• '> R PINON - .. 1 ~. ~ ••••••••••••• 1 • ................. 1 ••• 11111 RELATOR 

CLEONEJOSÉ~O BA1(!1;$1j~,- ........ COM O RELATOR - . . 

.· .. ~ . ·. . ~· 

: • .. /': .-·~ 1.-· : i.. - .• 

...... #.• 

····; . ' 

' ~ .. 

;'. ;1 ·.' ··."~. ·;· .. 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo - 152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
Estado do Espírito Santo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou· o seguinte 
Projeto de Lei nº 008/2013, de autoria da Mesa Diretora. 

Art. 1° É o Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES 
autorizado a promover a transferência em favor do Poder Executivo Municipal, de 
parte do duodécimo deste Poder Legislativo que se encontra depositado na conta nº 
80.123-2, do Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil 
reais), destinados a cobrir despesas da municipalidade. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta do 
orçamento da Câmara Municipal, exercício de 2013. 

O Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Conceiç- do Castelo-ES, em 04 de dezembro de 2013. 

ANTÔNIO RI 
· Presidente da' Câmara Municipal de 

Conceição do Castelo-ES 


